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1. OS ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS NO ÂMBITO DO PNAES

• PNAES: Decreto 7.234

• Direito assessório da Política de Educação

• Política com ações focalizadas

• A educação é de caráter universal: para todos.

• O PNAES tem um público alvo específico.



2. ASSISTENTE SOCIAL:

• Trabalha:
• Implementação, gestão, monitoramento e proposição de políticas públicas e

sociais: assistência estudantil;
• Trabalham na garantia e viabilização do acesso aos direitos sociais, participação

cidadão e democrática.

• Compete:

“realizar estudos socioeconômicos com os usuários para fins de benefícios e serviços
sociais junto a órgãos da administração pública direta e indireta, empresas privadas e
outras entidades” (artigo 4º, inciso XI, Lei 8.662/93). Da Regulamentação da Profissão
Código de Ética do/a Assistente Social.



3. O QUE MAIS POSSO SABER SOBRE O ESTUDO 
SOCIOECONÔMICA?

A renda familiar per capita é a 
soma da renda bruta no mês 

de todos aqueles que 
compõem a família, incluindo 

o estudante, dividida pelo 
número de seus integrantes.



4. O QUE SE ENTENDE COMO NÚCLEO FAMILIAR?

• Entende-se como grupo familiar a unidade nuclear composta por uma 
ou mais pessoas, eventualmente ampliada por outras pessoas
que contribuam para o rendimento ou tenham as despesas atendidas 
por aquela unidade familiar, todas moradoras em um mesmo
domicílio, desde que comprovada mediante documentação. 



• prerrogativa da profissão, na perspectiva dos direitos sociais,
de acordo com o que está previsto no Código de Ética e na Lei
de Regulamentação da Profissão.

• O processo de seleção de estudantes oriundos de família em
que as expressões das desigualdades sociais atravessam a
política de educação, preferencialmente com renda per capita
até um salário mínimo e meio, oriundos de escolas públicas.

5. ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS



6. O QUE SÃO ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS?

• Vinculados ao acesso a determinados benefícios sociais de ordem material
e financeira, em que se inclui a aquisição de bens e de serviço (MIOTO,
2009, p. 486).

• Processo que requer conhecimento acurado, análise e interpretação de
uma determinada situação social: condições sociais em que vivem os
sujeitos, sejam indivíduos, grupos ou populações (...) (MIOTO, 2009, p. 482).



7. FINALIDADE DOS ESTUDOS

• Emissão de um parecer sobre as condições
econômicas, políticas, sociais e culturais da
população atendida em programas ou serviços, do
qual o sujeito demandante da ação/usuário depende
para acessar benefícios, serviços (...) através da
obtenção e análise de dados (MIOTO, 2009, p. 488).

• Subsidiar o planejamento e a gestão de serviços e
programas, bem como a reformulação ou a
formulação de políticas sociais (MIOTO, 2009, p.
488).



7.1. ÊXITO DOS ESTUDOS:

• (...)servir como instrumentos de "aproximação às condições
objetivas em que vivem os usuários" da Assistência Estudantil;

• identificar seu cotidiano, suas demandas, necessidades e
reivindicações, e que questões particulares sejam apreendidas
como expressão de uma totalidade";

• implantar ações de Serviço Social (BRAGA & CABRAL, 2007,
p.127-130).



7.2. LIMITES ENCONTRADOS 
NA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS 

• Muitos estudantes não entendem as exigências do edital, no que se refere à
apresentação da documentação comprobatória:
• Motivos: falta de informação para apresentar sua realidade como

trabalhadores, ou filhos/as de trabalhadores rurais e urbanos.

• Essa dificuldade poderia ser evitas através da leitura completa e entendimento
dos critérios dos editais;

• Deixam questões sem preenchimento Cadastro Único – Sigaa – Assistência ao
Estudante;

• Os/As estudantes devem ter os documentos atualizados dos familiares arquivados
em e-mail.



8. A REALIDADE DO SERVIÇO SOCIAL NA PRPE UFCAT, NO QUE SE REFERE À 
REALIZAÇÃO DOS ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS

• Atualmente na PRPE/UFCAT:

• 02 assistentes sociais



9. “PARÂMETROS PARA REALIZAÇÃO DE ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS 
DOS/AS ESTUDANTES DA UFCAT”

❖Objetivos:

• a) Garantir a qualidade dos estudos socioeconômicos e dos
demais serviços e projetos/auxílios prestados aos estudantes
da UFCAT;

• b) Preservar a saúde do servidor e o andamento adequado das
demais rotinas do setor do serviço social/PRPE;



10. OS ESTUDOS SOCIOECONÔMICOS NO ÂMBITO DO SERVIÇO SOCIAL –
PRPE/UFCAT

• Este é o momento que requer maior atenção da/o estudante requerente,
pois o rol de documentos exigidos é extenso.

• A/O estudante deverá anexar os documentos que esclarecem sua situação
socioeconômica com fidelidade, de forma que reduza a chance dúvidas
quanto a referida situação, por parte do profissional de Serviço Social que
realizará a análise documental dos inscritos.



"CHECK IN LIST GERAL“
CÓPIAS DOS DOCUMENTOS QUE DEVEM SER APRESENTADOS INDEPENDENTE DO 

ESTUDANTE E/OU FAMILIARES SEREM OU NÃO DECLARANTE DO IMPOSTO DE RENDA: 

• carteira de identidade do estudante e de seus familiares (daqueles
que possuírem).

• CPF do estudante e de seus familiares (daqueles que possuírem).

• declaração de próprio punho, em letra legível, de todos os membros
da família, maiores de 21 anos, dependentes da renda familiar;

• certidão de casamento, se houver;

• certidão de nascimento dos filhos e/ou irmãos dependentes da renda
familiar;



Não precisa autenticar esses documentos. 

DECRETO Nº 9.094, DE 17 DE JULHO DE 2017

Regulamenta dispositivos da Lei nº 13.460, de 
26 de junho de 2017 , dispõe sobre a 
simplificação do atendimento prestado aos 
usuários dos serviços públicos, institui o 
Cadastro de Pessoas Físicas – CPF.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-
2018/2017/Decreto/D9094.htm

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%209.094-2017?OpenDocument
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Lei/L13460.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2017/Decreto/D9094.htm


• 2.1 Documentos pessoais exigidos para todos/as os/as estudantes: 

a) preencher a planilha de Núcleo Familiar (Anexo III - planilha Excel); 

b) documento de identificação- (digitalizado). O/A estudante nascido/a fora do Brasil deverá apresentar passaporte e a 
certidão de nascimento (digitalizar) – DOCUMENTO OBRIGATÓRIO.

c) CPF de todos membros do núcleo familiar (digitalizar) – DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 

d) Carteira de Trabalho e Previdência Social dos membros que compõem o núcleo familiar e/ou que vivem no mesmo 
domicílio (digitalizar as páginas que identificam o trabalhador e os registros de trabalho, bem como a página 
subsequente ao último registro de trabalho) – DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 

e) Caso tenha recebido benefícios vinculados à política de Assistência Social apresentar o Comprovante do Cadastro 
Único do Governo Federal < https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/>; 

f) Comprovante da solicitação e/ou recebimento do Auxílio Emergencial do Governo Federal < 
http://www.portaldatransparencia.gov.br/>; 

g) Extrato Acadêmico disponível no portal do discente (SIGAA) – DOCUMENTO OBRIGATÓRIO. 

h) Diagnósticos comprovados de que pessoas do Núcleo Familiar estejam com doenças graves, degenerativas, crônicas 
e pessoas com deficiência, conforme Lei Federal nº 11.052, de 29 de dezembro de 2004. 



• 2.2 Comprovantes de despesas (quando for o caso): 

• a) Comprovantes recentes de água, condomínio, luz e telefone. Não é 
necessário estarem pagos. 

• b) Se o imóvel de moradia for alugado: contrato de locação, recibo de 
pagamento do aluguel ou declaração do locador com informações do 
imóvel e valor do aluguel. 

• c) Se o imóvel de moradia for financiado: comprovante da prestação 
do financiamento da casa própria atualizado;



• Trabalhadores Assalariados: 

• a) Contracheques de pelo menos três meses maio, junho e julho de 2020 -
(digitalizado). Caso o(a) estudante opte pela apresentação de meses adicionais, 
estes deverão ser consecutivos, incluindo os meses mencionados. 

• b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF 2020), acompanhada do 
recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de 
restituição, quando houver - (digitalizado). 

• c) Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) registrada e atualizada 
(digitalizar as páginas que identificam o trabalhador e os registros de trabalho, 
bem como a página subsequente ao último registro de trabalho). 

• d) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou poupança, de 
pelo menos três meses maio, junho e julho de 2020 - (digitalizado).



• Trabalhadores Autônomos, Liberais e/ou Informais:
• a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF 2020), acompanhada do recibo de 

entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver -
(digitalizado).

• b) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou 
a membros de sua família, quando for o caso, quando houver - (digitalizado). 

• c) Guias de recolhimento ao INSS com comprovante de pagamento dos últimos 3 meses 
(maio/junho/julho 2020), compatíveis com a renda declarada - (digitalizado). 

• d) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou poupança, de pelo menos três 
meses maio, junho e julho de 2020 - (digitalizado). 

• e) Declaração de Trabalhador Autônomo, Profissionais Liberais e Trabalhadores Informais, 
disponível no endereço eletrônico https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/896/o/Declara 
%C3%A7%C3%A3o_de_Trabalhador_Aut%C3%B4nomo__Informal_ou_Profissional_Liberal_-
_2020.pdf 



• Atividade Rural: 

• a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF 2020), acompanhada do recibo de entrega à 
Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, quando houver - (digitalizado). 

• b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica (IRPJ 2020) quando houver - (digitalizado). 

• c) Quaisquer declarações tributárias referentes a pessoas jurídicas vinculadas ao candidato ou a 
membros da família, quando for o caso - (digitalizado). 

• d) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou poupança, de pelo menos três meses 
anteriores (maio, junho e julho de 2020) da pessoa física e das pessoas jurídicas vinculadas -
(digitalizado). Caso julgue necessário, o/a estudante poderá apresentar extratos referentes a outros 
meses, além desses citados acima. 

• e) Notas fiscais de vendas relativas à atividade rural, quando houver - (digitalizado)



• Aposentados e Pensionistas: 

• a) Extrato mais recente do pagamento de benefício (maio, junho e julho de 2020) -
(digitalizado). 

• b) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF 2020), acompanhada do recibo 
de entrega à Receita Federal do Brasil e da respectiva notificação de restituição, 
quando houver - (digitalizado). 

• c) Extratos bancários de pelo menos três meses ( maio, junho e julho 2020) -
(digitalizado). 



• Rendimentos de aluguel ou arrendamento de bens móveis e imóveis: 

• a) Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF 2020), 
acompanhada do recibo de entrega à Receita Federal do Brasil e da 
respectiva notificação de restituição, quando houver - (digitalizado) 

• b) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou poupança, 
de pelo menos três meses (maio, junho e julho de 2020) - (digitalizado) 

• c) Contrato de locação ou arrendamento devidamente registrado em 
cartório acompanhado de pelo menos os três últimos comprovantes de 
recebimentos- (digitalizado). 



• Estagiários: 

• a) Contrato de estágio ou termo de compromisso de bolsa, que conste 
o período de vigência. 

• b) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou 
poupança, (maio, junho e julho de 2020) - (digitalizado).



• Desempregados: 

• a) Termo de rescisão de contrato. 

• b) Declaração de desempregado, disponível no endereço eletrônico: 
https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/896/o/Declara%C3%A7%C3%A3o
_de_Desempregado%28a%29_-_2020.pdf

• c) Extratos bancários de todas as contas bancárias, corrente ou 
poupança, de pelo menos (maio, junho e julho de 2020) - (digitalizado).

https://files.cercomp.ufg.br/weby/up/896/o/Declara%C3%A7%C3%A3o_de_Desempregado(a)_-_2020.pdf


11. Quem pode participar?

Todas/os as/os estudantes regularmente matriculadas/os nos 
cursos presenciais de graduação da Universidade Federal de 
Catalão,  e por motivo de isolamento social, instituído em 
atividades acadêmicas remota, a/o estudante com renda 
familiar per capita de até um salário-mínimo e meio podem se 
inscrever.



12. Onde se inscrever ?

As inscrições serão feitas pelo módulo SIGAA – ASSISTÊNCIA AO ESTUDANTE, com 
acesso com seu LOGIN e SENHA no endereço eletrônico: 

https://ufgnet.ufg.br/cas/login?locale=pt_BR&service=https%3A%2F%2Fufgnet.ufg.br%2F

https://ufgnet.ufg.br/cas/login?locale=pt_BR&service=https://ufgnet.ufg.br/


13. Eu posso acumular os valores dos Projetos da 
Pase com outros tipo de bolsas da universidade?

Os projetos e auxílios estabelecidos na Política de Assistência Social ao Estudante 
– Pase, poderá ser acumulado desde que não ultrapasse um salário mínimo e 
meio conforme estabelecido no DECRETO Nº 7.234, DE 19 DE JULHO DE 2010. 

Dispõe sobre o Programa Nacional de Assistência Estudantil – PNAES.



ADERIR AO CADASTRO ÚNICO 

Para se cadastrar, acesse o SIGAA >
Bolsas >Aderir ao Cadastro Único e
então preencha o questionário
socioeconômico, para quem já possui o
questionário, atualize os dados.

• A/O estudante pode, a qualquer
momento, durante o preenchimento
do questionário GRAVAR UM
RASCUNHO. Mas, só terá seu Estudo
de Realidade Social vinculado ao



ADERIR AO CADASTRO ÚNICO 



14. É PRECISO COMPROVAR RENDA?

Sim. Para concorrer a este edital, a/o estudante deverá apresentar a documentação 

para o serviço social realizar a análise socioeconômica. Este processo será 

exclusivamente por meio eletrônico através da digitalização dos documentos. Assim, 

no ato da inscrição a/o estudante deverá fazer o upload da documentação exigida 
pelo edital. 



15. ESTOU RESIDINDO EM REPÚBLICA. PRECISO APRESENTAR 
DOCUMENTAÇÃO DAS PESSOAS QUE RESIDEM COMIGO NA REPÚBLICA? 

No caso a/o estudante que residam provisoriamente em república, vaga,

pensão ou sejam agregados temporariamente, em função do curso universitário

ou outros, não há necessidade de enviar documentação de colegas. Porém, é

necessário apresentar a documentação dos membros de seu núcleo familiar, ou

seja, documentação referente aos familiares e/ou pessoas que contribuam

financeiramente com suas despesas. A/O solicitante deve apresentar

comprovante do valor recebido mensalmente para sua manutenção.



SE LIGA NESTA DICA!

• Para Análise Socioeconômica, a/o 
estudante deverá enviar ARQUIVO 
LEGÍVEL E ATUALIZADO



SE LIGA NESTA DICA!

• Serão aceitas  as contas em banco digital para  recebimento 
da bolsa/auxílio vinculada à assistência estudantil da 
PRPE/UFCAT.

• Banco Inter

• Banco Nubank



Contas em bancos digitais

• Para quem recebe ou está
recebendo o auxílio
emergencial do Governo
Federal pela conta da Caixa
Digital, essa conta não será
aceita.



É muito importante que você tenha sua 
documentação organizada, atualizada e 

arquivada no seu e-mail pessoal.



16. Documentações:

Planilha Excel – Anexo III
Leia atentamente o edital e a relação 

de documentos











17.DE QUEM DEVO APRESENTAR A CARTEIRA DE 
TRABALHO? 

• A CTPS é um documento que registra os contratos de trabalho
que o indivíduo tem ou já teve. A/O estudante deverá
apresentar a CTPS de todos os membros do núcleo familiar que
tenham 18 anos ou mais, independentemente da situação de
trabalho. A digitalização do documento físico deverá conter as
seguintes páginas: Identificação; Qualificação civil; Contrato de
trabalho (página do contrato de trabalho atual e/ou do último
contrato de trabalho).

• Também é possível apresentar cópia da CARTEIRA DE 
TRABALHO DIGITAL, sendo este um documento que todos com 
CPF possui. Para acessar a Carteira de Trabalho digital, é preciso 
ter cadastro no sistema acesso.gov.br.



18. E QUEM NUNCA TRABALHOU? PRECISA APRESENTAR CTPS? 

• Sim. Deve ser apresentado a CTPS de todos os 
membros da família maiores de 18 anos. Neste 
caso, deve ser apresentada a primeira página 
referente a contrato de trabalho em branco. 
Aqueles que nunca retiraram CTPS deverão enviar 
a Carteira de Trabalho Digital. 



19. QUAIS OS MESES DEVO TER COMO REFERÊNCIA PARA AS 

DOCUMENTAÇÕES QUE EXIGEM?

• Algumas documentações relativas à comprovação de renda
(contracheque, declaração de renda e etc.) exigem a apresentação
dos documentos com base em três meses de referência antes da
publicação do edital.

• Por exemplo:

Data da Publicação do Edital: 11 de agosto de 2020.

Data da de referência dos documentos que devo apresentar: 
maio/junho/julho de 2020.



20. TENHO NO MEU NÚCLEO FAMILIAR APOSENTADO/A, MAS  QUE 
CONTINUA EXERCENDO ATIVIDADE REMUNERADA, COMO DEVO 
COMPROVAR A RENDA? 

• Para os aposentados, pensionistas e beneficiários de auxílio doença e 
demais benefícios previdenciários é necessário apresentar os extratos 
de pagamento de benefício do INSS ou órgão correspondente 
(detalhamento de crédito) dos meses solicitados no edital. 

• No caso dos aposentados do INSS, os referidos documentos são 
disponibilizados gratuitamente através do canal eletrônico:
https://meu.inss.gov.br. 



Orientações para estudantes estrangeiros 

sobre documentos para se candidatar aos 
Programas da Assistência Estudantil - PRPE -

UFCat



21. ESTUDANTE ESTRANGEIRO

CPF do candidato ao auxílio;
Protocolo de registro de estrangeiro/a na Polícia Federal;
Passaporte (folha de rosto e folha do visto de permanência)

2. Documentos pessoais do (a) estudante:

As documentações para Avaliação Socioeconômica para
estrangeiros são referentes à identificação; renda; moradia no
Brasil; situação de saúde; e informações sobre seu grupo familiar;

1. Documentos pessoais do (a) estudante:



• Toda documentação necessária deve ser
anexada no ato do preenchimento no
SIGAA – Assistência ao Estudante –
Cadastro Único – A/O estudante deve ficar
atento o cronograma de cada edital;

• Ao preencher o Cadastro Único, terá um
campo para anexar toda a documentação
exigida no Edital;



Orientações gerais 

• Estudante estrangeiros que ingressam por meio 
do Programa de Estudante Convênio de Graduação 
(PEC-G) da UFG deverão submeter suas solicitações 
de Avaliação Socioeconômica pelo serviço social 
da PRPE para fins de acesso ao Projetos 
estabelecidos na Resolução Consuni Nº 44/2014 –
Política de Assistência Social ao Estudante – PASE.



• As/Os aposentados ou os pensionistas
que permanecem ou retornaram à atividade 
remunerada, além da documentação desses 
vínculos conforme informado acima, devem 
apresentar a documentação conforme o tipo 
de atividade que exercem. 



21. COMO COMPROVAR PENSÃO PAGA DE MANEIRA 
INFORMAL?

• Deve-se comprovar através de 
declaração de próprio punho em que 
conste o valor da pensão, nome 
completo e CPF de quem pagar e de 
quem recebe. 



Sites para acessos aos comprovantes



22. Comprovante do Cadúnico – Governo Federal

https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/

https://meucadunico.cidadania.gov.br/meu_cadunico/


23. Comprovante do Recebimento do Auxílio Emergencial

http://www.portaltransparencia.gov.br/

Digite o seu nome completo

Comprovante deve ser em PDF

http://www.portaltransparencia.gov.br/


24. E O CNIS...O QUE É? COMO SOLICITAR? DE QUEM EU DEVO 
APRESENTAR? 

https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/
• O CNIS é o Cadastro Nacional de Informações Sociais – documento 

disponibilizado pela Previdência Social que mostra o histórico de

trabalho do indivíduo: apresenta a existência ou não de vínculos 

formais de trabalho, vínculos de Regimes Próprios de  Previdência 

Social, benefícios recebidos, entre outras informações que 

esclareçam a situação de trabalho. Para obter o CNIS é necessário 

acessar o site www.inss.gov.br ou comparecer em agências físicas 

do INSS e solicitar a emissão do mesmo. A/O estudante deve 

apresentar o CNIS de todos os membros da família que tenham 18 

anos ou mais, independentemente da situação de trabalho – isto é, 

mesmo de quem nunca trabalhou. 

https://meu.inss.gov.br/central/#/login?redirectUrl=/


• O documento deverá ser
apresentado com data de
emissão/impressão posterior à data
de publicação do Edital, sendo
obrigatória a apresentação de
TODAS as páginas. Este documento
pode ser obtido gratuitamente por
meio do canal eletrônico:

https://meu.inss.gov.br



25. EXTRATO ACADÊMICO EM PDF

A Acesse seus dados acadêmicos no SIGAA



26. Extrato Bancário da/o estudantes e de 
todos os membros da família

• Os extratos bancários devem ter  todos os 
dados visíveis e  digitalizado corretamente.

• Não digitalize faltando pedaços.

• ATENÇÃO: 
NÃO REGISTRE PDF/IMAGENS FALTANDO 
INFORMAÇÃO E/OU IMAGENS ESCURAS.



27. Comprovantes de Despesas

• a) Comprovantes recentes de água, 
condomínio, luz, internet e telefone. 
Não é necessário estarem pagos. 

• b) Se o imóvel de moradia for 
alugado: contrato de locação, recibo 
de pagamento do aluguel ou 
declaração do locador com 
informações do imóvel, dados 
pessoais e valor do aluguel. 

• c) Se o imóvel de moradia for 
financiado: comprovante da 
prestação do financiamento da casa 
própria atualizado;



28. TRABALHO INFORMAL



28.1. DECLARAÇÕES

https://ccom.catalao.ufg.br/p/2530
5-formularios

https://ccom.catalao.ufg.br/p/25305-formularios


CHECK  LIST DOS LINKS

https://ccom.catalao.ufg.br/

https://ccom.catalao.ufg.br/


Acesse o link para os editais e formulários

DÚVIDAS E MAIORES INFORMAÇÕES 

servicosocial.catalao@ufg.br

https://ccom.catalao.ufg.br/p/32361-editais-por-projetos

https://ccom.catalao.ufg.br/p/32361-editais-por-projetos
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